
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

Santos Dumont, 3384 - Bairro Aldeota - CEP 60.150-163 - Fortaleza-CE
www.trt7.jus.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 007/2017
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2016

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO, doravante
denominado Gerenciador, com sede na Avenida Santos Dumont, 3384, Bairro
Aldeota, inscrito no CNPJ sob o n° 03.235.270/0001-70, neste ato representado
por seu Diretor Geral, Sr. FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA,
portador do CPF n° 274.880.713-87 e RG n° 625829 SSP/PI, considerando o
disposto na Lei n° 10.520/02 e seu Decreto Regulamentar n° 5.450/05; com
aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93; no Decreto n°. 7.892/13 e alterações
subsequentes e, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico em epígrafe, referente ao processo n° 2.015/2016,

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS do objeto especificado na CLÁUSULA
SEGUNDA, tendo sido, referidos preços, ofertados pelo(s) fornecedor (es)
abaixo identificado (s), cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, para os
LOTES do certame licitatório em referência:

Fornecedor

CNPJ
Representante
legal/I dent if icação

Endereço

CEP
Telefone
Email

CLARIT COMERCIAL EIRELI-EPP

02.898.097/0001-27
TOSE CÉSAR DA COSTA
CALADO FILHO
RG: 001.683.035 SSP/RN
CPF: 035.926.784-00

Cargo:
Administrador

RUA BENVTNDA, 50 - PASSARE -
FORTALEZA/CE
60.861-340
(85) 3103-1758 / (84) 4006-2555
Iicitacao03@clarit.com.br

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

1.1. Para os efeitos deste instrumento serão adotadas as seguintes definições:

a) Sistema de Registro de Preços - Conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisições bens, para
contratações futuras.
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b) Ata de Registro de Preços (ARP) - Documento vinculativo, obrigacional,
com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme disposições contidas no ato convocatório respectivo e propostas
apresentadas no pregão eletrônico mencionado no preâmbulo deste
instrumento.

c) Beneficiário da ARP - O(s) fornecedor (es) classificado (s) em primeiro lugar
no certame em referência, relativamente ao(s) lotefs) respectivo (s).

d) Órgão Gerenciador - Órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e gerenciamento da ARP dele decorrente.

e) Órgão Participante - Órgão ou entidade da administração pública que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a
ARP.

f) Órgão Não Participante - Órgão ou entidade da administração pública tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do
Decreto 7.892/13, faz adesão à ARP.

g) Cadastro de Reserva - Relação dos fornecedores que aceitaram reduzir seu
preço para os valores praticados pelo vencedor da licitação, que serão
convocados para contratar, em caso de exclusão do registro do Beneficiário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBTETO

2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços (ARP) é o registro de preços
para aquisições futuras dos produtos abaixo especificados:

LOTE 3

ITEM

único

ESPECIFICAÇÃO

Pano de prato, cor branca,
100% algodão, embanhado
nas laterais, absorvente,
medindo 50cm x 70cm, com
etiqueta costurada no pano,
contendo informações do
fabricante / cnpj e composição.
As medidas poderão variar até
lOcm.MARCA: MCFLANELAS;
Fabricante: Marcone Costa
EPP

UNID

UM

QUANT

700

PEDIDO

MÍNIMO

100

UNITÁRIO

R$

2,34

TOTAL DO LOTE 03 (R$)

TOTAL

R$

1.638,00

1.638,00

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.638,00 (Mil seiscentos e trinta e oito reais).

2.1.1 O prazo de entrega dos produtos ora registrados será de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da nota de empenho.
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DO BENEFICIÁRIO DA ARP
3.1. A partir da assinatura da ARP o Beneficiário se obriga a atender aos
pedidos de fornecimento do Gerenciador e ao cumprimento de todas as
condições estabelecidas, sujeitando-o às penalidades cabíveis em caso de
descumprimentos das cláusulas deste instrumento.
3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao Beneficiário do
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO CADASTRO DE RESERVA

4.1. Não há formação de Cadastro de Reserva.

5. CLÁUSULA QUINTA- DO ÓRGÃO GERENCIADOR
5.1. Na qualidade de órgão Gerenciador, incumbe ao Tribunal Regional do
Trabalho da 7a Região a prática de todos os atos de controle e administração
deste registro de preços, mormente o seguinte:
a) gerenciar a ARP;
b) conduzir eventuais negociações dos preços registrados;
c) aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento da ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, garantida a ampla defesa e o
contraditório.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
6.1. Não há Órgãos Participantes desta Ata de Registro de Preços.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
7.1. Durante a vigência do registro de preços, esta ARP poderá ser utilizada, por
qualquer órgão da administração pública federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, que indicará os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.
7.2. Caberá ao Beneficiário, observadas as condições estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
7.3. As aquisições adicionais a que se referem à cláusula acima, não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ARP.
7.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado nesta ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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7.5. Ao Órgão Não Participante que aderir à presente ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA ARP
8.1. O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura deste instrumento, vedada a prorrogação.

9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, nos seguintes casos:
a) fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado;
b) força maior;
c) caso fortuito;
d) fato do príncipe.
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará o(s)
fornecedor (es) para negociar a redução de preços aos valores praticados no
mercado.
9.3.1. Se a negociação restar frustrada, o(s) fornecedor (es) será(ao) liberado(s) do
compromisso assumido, não lhes cabendo aplicação de penalidade.
9.3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade, se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
9.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REATUSTE DOS PREÇOS
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10.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO COM
OS FORNECEDORES
11.1. As contratações decorrentes desta ARP serão formalizadas através da
NOTA DE EMPENHO emitida em favor do fornecedor e estarão sujeitos à
disciplina da Lei 8.666/93.
11.2. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as
constantes do edital do pregão eletrônico referido no preâmbulo deste
instrumento, da proposta apresentada que integram este instrumento
independentemente de transcrição.
11.3. O contrato poderá sofrer alterações observado o disposto no artigo 65 da
Lei n°^8.666/93.
11.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste registro de
preços.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, quando:
12.1.1. Descumprir as condições desta ARP;
12.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
12.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior ao praticado no mercado;
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°.
8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.
12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
12.2.1. por razão de interesse público; ou
12.2.2. a pedido do fornecedor.
12.3. Em qualquer das hipóteses acima, o Órgão Gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no DOU.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02,
Decreto 7.892/13 e demais normas aplicáveis à espécie.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza/CE,
com exclusão de outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
litígios oriundos do presente contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o
presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, para que produza os
seus legais e jurídicos efeitos.

Fortaleza, 06 de fevereiro de 2017

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

JkwMw^^^
DiretorafGeral Substituta

FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPTNA
Diretor Geral

CLARIT COMERCIAL EIRELI-EPP

Francisco Is/as Lopes Neto
RG:20fl3009076692
rPF-ffcfl-635.013-10

JOSÉ CÉSAR DA fôOSTA CALADO FILHO
Representante da empresa
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elas. Após isso. MAYARA vnllnu. portando a anna, pra o mesmo
local cm que SÍLVIO a aguardava. {.,.)" Devendo o acusado res-
ponder por escrito, por meio de advogado, a acusação retro men-
cionada, nn pra/.o de 10 (de/.) dias. nos lermos do artigo J06. do
Código lie Processo Penal. Caso o acusado não possua advogado, ou
nlio lenha condições financeira» paia constituí-lo, deverá comparecer
deniro do pra/o acima destacado a Defeiisoria Pública tocai ou Nú-
cleo de Praticas Jurídicas desta Circunscrição, para que seja. pro-
videnciada sua defesa escrila. Dado c passado nesla cidade de Aguas
Claras/DF, aos de/ de fevereiro do ano de dois mil e de/essete. Eu,
ITAMAR SOUZA SILVA. Direior de Secretaria. .' subscreve

DOUTOR FELIPE BERKENBROCK GOULART. MM. hiif
iíc Direito Substituto da Vara Criminal c Tribunal do Júri de Aguai.
Claras/DF, na forma da lei.

FAZ SABER a Iodos que o presente edital virem «u dele
tiverem notícia, que LEONARDO CAIO MARQUES MELLO MA-
CEDO, brasileiro, solteiro. Cl 14.242.459 SSP/MG. CPF
08.1.166.886-54. nascido cm 20/OWI9S7. Hllio de Lacrcio Cândido
Macedo Júnior c Nara de Cássiii Marqut-s Mello Macedo, fica CI-
TADO peto presente edil LI l da acusarão referente ã aça o penal n"
2016.16.l.002577-3. Inquérito Policial n" 505/2015-21*01'. deste Jui-
/o. situado na Quadra 202. Lote 01. Águas Claras/DP, movida pelo
Ministério PúMieo do Dislrilo Federal e Territórios, visto ter sido
denunciado como incurso nas penas do artigo 155. caput. do Código
penal, e do aniso (55. 5- 40. inciso IV (por três ve/.es). c/c o artigo
20. c/c o artigo 71. numa concorrência de concursos de crimes, na
forma do artigo 5(J. todos do Código Penal, unia vê/ que. conlorme a
denúncia. "(...) FATO f: No dia 05 de março de 2(115 (quiri l a-feira),
eiilre 08h35min e 08h4Xmin. na Panificadora Slock. situada na Qua-
dra 105. Rua 26 Norte. Lote 01. Lojas 04/OK. Edifício Mirante do
Parque. Aguas Claras/DF, o denunciado, de forma livro e consciente,
movido pelo animo de apresamento definitivo da coisa alheia móvel.
subtraiu para si (iH>2 (duas) garrafas de vodca de l L, marca Ahsnliii;
c (ii) 01 (umaj laia de cerveja, pertencentes ao referido eslabele-
cimento. Nas circunstâncias de lempo e local anunciadas, o denun-
ciado ingressou na padaria e se dirigiu à gôndola das bebidas, de onde
subtraiu a primeira garrafa de vodca. Após isso. sentou-se junto ao
balcão da lanchonete c escondeu a garrafa furtada dentro <le urna
sacola plástica, escondida no chão. logo abaixo de onde eslava sen-
tado. Em seguida, o denunciado se dirigiu novamente à gôndola ttas
híbidas. subtraiu a seeunda aanafa de vodcti. retornou ao balcão da
lanchonete e a escondeu na sacoía plástica, junto com a primeira
garrafa. Na sequência, enquanto estava sentado no balcão da lan-
chonete, consumiu um lanche c pegou uma lata de cerveja que eslava
no refrigerador, sempre lendo o cuidado de manter .is garrafas fur-
tadas escondidas. Após receber a comanda da lanchonete, o denun-
ciado deixou o local na posse das bebidas subtraídas, sem efeluar o
pagamento destas e nem i!o lanche c cerveja consumidos. A conduta
criminosa foi captada pelas cãmeras de segurança da panificadora e
percebida pelo funcionário Thotnas Fontenelle de Sousa, que co-
municou o gerente sobre o ocorrido. SÉRIE 2- SEQUÊNCIA DE
FATOS POSTERIORES: Emre às IShOlmin do dia 21 de marco de
2015 (sábado) e às I2hl.1mín do dia 23 de março de 2015 (segunda-
feira). no Supermercado Stock. situado na Quadra ,101. Conji/nio 04.
Lote 02, Alameda Gravata. Aguas Claras/DF, n denunciado, de forma
livre e conseiente. acompanhado de oulro indivíduo ainda não iden-
tificada, movido pelo anima de apossamenlo delinitivo da coisa
alheia móvel, subitaiu para ambos (i) 05 (cinco) garrafas de II. de
vodca. marca Ciróc: (ii) III (uma) garrafa ile II. de whisky, marca
Old Parr: e (iii) 01 (uma) caixa de cerveja, marca Aninrciica. con-
litndo 12 (do/e) laias de .150 mf. mercadorias perlencenles ao referido
e-il alie l ec i mento. No primeiro evento ocorrido entre IShOlmin e
LShO.lmm do dia 21 de março de 2015, o indivíduo ainda não.
ideniificado desembarcou do veículo Fiai/Palio, cor cm/a. placa DNA
7925/DF. pela porta dianteira do passageiro, c ingressou no super-
mercado. Na sequência, dirigiu-se ale a gôndola das bebidas, de onde
furtou duas garrafas de vodca. Após, encaminhou-se ii parle de Irás
do supermercado e guardou as garrafas dentro da sacola plástica que
ira/ia consigo. Em seguida, retornou à prateleira das bebidas e sub-
traiu mais uma garrafa de vodca. repelindo o processo anterior. I.ogo
depois, saiu do supermercado sem efeluar o pagamcmo das mer-
cadorias e deixou o local no Fiat/Palio que o aguardava no es-
tacionamento, com o motor ligado, ingressando pela poria de Irás. No
segundo eiL-nlo, ocorrido entre LlhMmin e l.lhlKmin do dia 22 de
niarço de 2015. o indivíduo ainda não identificado retornou ao su-
permercado no Fiat/Palio, desceu pela porta dianteira do passageiro e,
ui i l i/ando-se dos mesmo processo anterior, furtou mais duas garrafas
de vodca do estabelecimento. Em seguida, o indivíduo relornoii ao
veículo Fiat/Palio uuc o aguardava no eslacionamenlo. mas decidiu
vollar ao supermercado e pegou mais uma garrafa, dessa vê/ de
whisky, e repeliu o procedimento dos demais Hirtos Logo após. saiu
do supermercado sem pagar pelas mercadorias e deixou o local no
Fiat/Palio citado, ingressando no veículo pela porta de trás. No ler-
ceiro evenio ocorrido entre as I2lll0ínin c I2_hl2inin do dia 2.1 de
março de 2015. o indivíduo ainda não idenlilicado retornou ao Su-
permercado no veiculo Fiai/Palio, desceu pela porta dianteira do pas-
sageiro e se dirigiu à gôndola das bebidas, mas noiou que não havia
garrafas de vodca disponíveis e que as canas de whisky estavam
va/ias. Diante disso, encaminhou-se ao free/cr e subtraiu uma caixa
com 12 (do/.e) latas de cerveja, guardando-a dentro da sacola que
ira/ia consigo. Ao contrario das outras vc/es. enquanto o indivíduo
ainda não identificado consumava a sublraeão. o motorista do Fiai/Pa-
lio que o aguardava do lado de fora desceu do veículo e entrou no
supermercado para veriliear o motivo da demora. Pouco depois, o
indivíduo ainda não identificado e o motorista saíram do supermer-
cado sem eletuar o pagamento da mercadoria e deixaram o local no
Fiai/Palio citado. No último evenio. durante o curto período em que

permaneceu dentro do Kupennerciuln o motorista do Fiai/Palio foi
reconhecido por alguns funcionários como Leonardo Caio Marques
Mello Macedo, ora denunciado, eis que ele praticou l uno no local
poucos dias antes. O denunciado LEONARDO concorreu para a prá-
tica de iodos 0.1 fatos da SÉRIE 2 acima descritos, na medida cm que.
de forma livre e consciente, na direcão do veiculo especilicado. con-
du/iu o seu comparsa até o local combinado, aguardou-o e. depois,
deu-lhe Euga na posse dos objetos subtraídos. Após pesquií.is sobre o
Fiat/Palio unli/ado nos limos, vcrilicou-se que o veiculo eslava en-
volvido CIIKoutras ocorrências policiais e tem como proprietário o
denunciado. (...)" Devendo o acusado responder por escrito, por meto
de advogado, a acusação retro mencionada, no pra/o de 10 (de/) dias.
nos termos do artigo 396. do Código de Processo Penal. Caso o
acusado não possua advogado, ou não tenha condições Imanceiras
para constituí-lo, doera comparecer deniro do pra/o acima destacado
ã Defensoria Pltblicn local ou Núcleo de Práticas Jurídicas desta
Circunscrição, para que seja providenciada sua defesa escrita. Dado e
passado nesta cidade de Aguas Claras/DF, aos de/ de fevereiro do
ano de dois mil e de/essele. Eu. ITAMAR SOUZA SILVA. Direior de
Secretaria, o subscreve

in.lPl Kl RKI;Mtli]«'K (Í01 [ ARI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1° REGIÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS

KXTKATO DK CONTRATO

Contratada: SET COM PUTA D ORH S fi SERVIÇOS I.TDA - ME; a)
objelo: aquisição de .1.1 nohreafcs, com garantia ou site de -'& meses.
[Proc: I086-.19.2015.5.0I.1000(SOF); b) lund. legal: l.ei n" H.66li/!M.
Lei n" 10.520/02, Decrelo n™ .1.555/110, Decreto n" 5.J50/I)5 e Decreto
7.1W2/I.1; c) vigência: 24/01/2017 a 2.VÍ15/2020; d) valor: RS21). 172.00.
e) assinam cm 24/01/2017 o Sr. Flavio Pires Ferreira Cl emcn l i no. pelo
Contratante, e o Sr. L.III/ Fernando Leal Abreu, pela Controlada.

I-.\J'UMO m: »ISPI-:NSA in; LICITAÇÃO

Processo TRT-SOE n" 00007.15- Í2.2016.5 01.1001). Objelo: Ijicaciio
de galpão situado ria Kuii da Proclamação, 6K.1 - Bonsucevo - Rio de
JaneinvRJ (4". 5", 6" c 7" andares). Fundamento Legal: Lei S.oíioW.
artigo 24, inciso X. Favorecido: ARMANDO Dli ALMEIDA CAR-
NEIRO. CPF: 105.277.1)27-4'). Valor: RS 8.750.011 (oito mil c se-
tecentos e cinquenta içais]. Em 10 de levereiro de 2017. Aiilori/açau:
Flavio Pires Ferreira Clemenlmo. Direior-Ge rã l, Ratilicaçfio em 117 de
fevereiro de 2017. Desembargador Federal do Trabalho Fernando
António Zor/enon da Silva - 1'rcsidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região.

i-;xriívios »i: TLKMOS \mn\os

Contratada: C.M. COUTO SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA;
a) espécie: 6" TA ao contraio de prestação de serviços de brigada de
incêndio (Proc. 178-16.2014.5.01. KKX) - SOF); b) fund. legal: no artigo
57. 5 4" da Lei n" 8.666/W e no inciso l do parágrafo T do arl. .1(1-A. da
IN n" 02 de 200H do MPOCi: c) objcto: prorrogar, em caráler excep-
cional, o pra/o de vigência contratual, consignando-se a possibilidade
de sua rescisão antecipada c ficando resguardado o direito da Contratada
de pleitear repacluação. permanecendo inalteradas as demais condições
pactuadas anteriormente; d) impacto orçamentaria: para o exercício
2017 - RS Í54.504,2'); e) vigência: 01/02/21)17 a .10/04/2017; f) assinam
em 24/01/2017 o Sr. Flávio Pires Ferreira Clemenlino, pelo Contratante,
e o Sr. Carlos Eduardo Guimarães Couto, pela Contratada.

Contratada: TIÍLEMAR NORTE LESTE S/A; ai espécie: 2" TA ao con-
iralo de prestação de serviço telefónico lixo cominado Istfc). moda-
lidade local, com discagem d i ré l a a ramal (ddr) e canal i/aça" isdn, para
centrais telefónicas da capital (Proc 210.1-47.2014,5.01. KKX) - SOFl;b)
lund. legal: cláusula sexta do pado inicial; c] objelo: prorrogar o pra/o
de vigência contratual, estabelecer o reajusie de 10.961;; em relação ao
iiem .1 (quanto ao período compreendido entre 11/2014 e 11/2015).
resguardar o dircno ao reajusie cm relação ao item í (quanto ao período
entre 11/2015 e l I/10IA). bem como consignar a possibilidade de sua
rescisão antecipada; d) valor mensal pelo item í: RS 2.47.1.Í7; e) vi-
gência: 04/12/2016 a 03/12/2017; f| assinam em 30711/2016 o Sr. Ha-
vio Pires Ferreira Clemenlino, pelo Contratante, e os Srs. Paulo Sérgio
Alves de Moraes e Paulo Régis Bernardo da Rocha, pela Contratada.
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DIRI-TORIA-GERAL

\VISO I>|-: l.ICIT.VC-U»
PREGÃO ELETRONICO N -1I/20K,

Processo; 14241/2016. OBJETO: Registro de Preços para eventual
aquisição de cadeiras, longarinus e poltronas para eijuipar diversas
unidades. ABERTURA: 02 de março de 2017. às 14 horas (horário de
Brasíli..). LOCAL: Ambiente etcirõnico no site da Internei ««...li-
citações- e.com-br. provido pelo Banco do Brasil S/A. F.DITAL: Dis-
pnimel no mesmo endereço elelrõnico.

/
SaK.idor. KJ di- teicreir.' de :t)]7.

TICIANA BARBOSA VASCONCELOS.
Pregoeira
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Extraio de Termo de Cooperação Técnico-adiu i n is l rama celebrado
entre a COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - CEPE e o
TRT (,' RECilÃO ['ROT.: TRT6 n" 50.225/17. OBJETO: Digita-
li/acão dos autos trabalhistas - Dissídios Coletivos de l<)74-I')X5.
tombados como património da Humanidade pela UNESCO no Edita!
Mow-Brasil 2012. para propiciar a preservação, publicidade, acesso
comum .tos òreãn eonvenentes e amplo acesso ã pesquisa ilo usuáno.
VIGÊNCIA: ÕHuni) ano a contar da assinatura. FUNDAMENTO
LECiAL: Lei n" 8.fiftoAl,l DATA DA ASSINATURA. 2.V01/20I7.
Assmam esle Termo, pela CKP1:, o limo. Direior Presidente, Sr. I.ui/
Ricardo Leite de Castro Leilão e, pelo TRT(>. a Exma. Desembar.
gadora Presidente, Sra. fiisane Barbo-a de ArJÚjo,
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DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO Dl: Hl-XJISTHO DL' ]'RI-H,'(>S

Eipceie: ARP 07/17. PE .1K/I6. Proe. 2.01í/20lfi. Fornecedor: CLA-
RIT Comercial EIREI.l - EPP CNPJ: 02.K')H.lfí7/0001-27.Objelo:
Regisiro de preços p/ aquisições finuras (pano de prato • cor branca).
Lote 0.1. Valor Total: RS 1.6.1K.OO. Vigência: 12 meses. Fundamento
legai: Leis 10.520/02 e S.6»6m c Decretos 5.4S(lflí.S e 7.8<J2/I,1
Signatários: Maria Eveline Eernandes Barreio. Direiora-deral Subs-
tituta, pelo TRT71, e Jo.sé César da Costa Calado Filho, pela for-
necedora, em (16/02/17. A integra da Ala enconlra-se dispoimel no
site desle TRT: lmp-//.vwM irl7.jus.br.

Contratada E D RO F>r(lEMiARIA LTDA -ME.
CNPJ:íB.27ó.27.VOU01-5l. Prot.l IW20K) (Dispensa de Licita-
çãol.Objelo: Acréscimo do subilem 6.I.] ao item 6.1 da Cliiusula li'
que irata do pra/o de enec. dos s-erviços:llea prorrogado por mais oll
dias. encerrando-se em 1 9/05/1 7 e Alteração do item M. l da Clausula
l .V que traia da vigência do Contraio. \i/ adequação do referido pia/o
em decorrência da prorrogação do pra/o de exec dos serí p°' '"»>'•
61) dias' que lera vigência a partir da ítala de sua ass. ali I7/1W/I7.
( l "Termo Aditivo ao Conir.HI/ 1 fi l Signalúrins:Maria Evelmc i-eriian-
des Barreio. Direlotu-Ocral Suhstiliita. pelo TRT 7' Região, e Amónio
de Pádua Cnslro Rodrigues Júnior, pela Contratada, em nS/112/2017
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Espécie: Contrato n" 6/2017. Contratante: Tribunal Regional do Tra-
balho da V Região. Contratada: Damo-o Do Brasil S/A. - CNPJ
íf>.70íU62/[HH)1 -70. Objcio: Suporte técnico e param ia eslenilid.i parj
% unidades de s« ilelics 2"(>O.S. Valor lotai anual: RS M.221.12. Pra/o
de vigência: 12 meses. Data da assinatura: 10/1/21117. Doiaç.io Or-
çamentaria: Programa Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho:
Fonte: HKI (Tesouro). Nalure/.a: .l..V)l)..V); Suhiiem "5: Ano:20l7
Vinctilação: Pregão OWJ/201Í1. Prwesso (ier.il n" S.1 1/2016. Fundamen-
to legal: Lei K.666/I00.1 e Lei 10.520/02. Signatários: Patrícia Aimée
Untei Anlonio • Ordenado» de Despesa, pelo C"ontr.Hanle. e Giaiiii
Maiochi Franca Veiga - Dtreiora da Regional Sul. pela Contratada

lipécic: Contrato n" K/2017. Contratante: Tribunal Regional do Tra-
balho da V Região. Contratada: Planiem Planeamento e Consin.cfvs
EIREL1 EPI'. - CNPJ 05.191352/0001-00. Objelo: Evecução de obra
de construção do imóvel para a Vara do Trabalho de Porecatu - PR.
V.ilor toial: RS 1.729 .01') ,27. Pra/o de execução: 12 meses. Data da
assinatura: S/2/2017. Dotação Orçamentaria: Programa OS5l)26-Cons-
tnicão do Edifício - Sede tia Vara do Trabalho - No Município de
Porecatu-PR: Fonte: 1KIOOOOOO: Nalure/a: 4.4. 00.51. (Kl; Ano:20l7.
Vinculação: Concorrência .1/20 1 fi, Proeessn (ieral n" 6.(M/20I6. Fun-
damento legal: Lei S-Mifi/jW. Signatários: Patrícia Aimêe Bmel
António - Ordenadont de Despesa, pelo Contratante, e Gem Miyusi
Maeda Kanashiro- Siwio Administradora, pela Contratada.

KXTHATO m: iíi:cisri(()i)K fiti-.cos

Processo Itcgão n" 50/2(1 1 fi. Processo Oeral n" 752/21)16. Obielo;
Regisiro de preços para ,n|uisição de: Item 22 - 200 unidades de Meias
esportivas de cano longo, unisse*, marca Aurélio Dms. Preço unitário:
RS 15,90. Fornecedor: Lima Dias Roupas c Acessórios Lida - EPP -
CNPJ OI..Í42.660/OOOI-I.1. Órgão (iereneiador: TRT da T Região.

Validade da ala: do/c meses, contados tia data de .issinalura Dala de
assinatura: 26/01/2017. Fundamento Legal: Lei S .666/1 TOS e Decreto
7S02/20I.1. Signatários; Patrícia Aiméc Bmel Amónio - Ordenadora
da Despesa, pelo TRT da 'J5 Região, e Aurélio Dias de Oliveira -
Procurador, pela Contratada. A ínlcgra da Ala enconlra-se disponível
no site: h l Ip :/AMV w. l n '). ius.br. Conlato: i-aniRitosInirlQ jus.hr.

Este documento pode ser verificado no endereço elelrõmco hllp://u
pelo código 000.120170211001:tf.

\\.in.gov,li/aulenlickhdL-)llnll,


